
COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 1.010, DE 2024

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho
de  2023,  para  estender  o  Mecanismo  de
Solidariedade  na  Formação  Esportiva  às
transferências  entre  organização  esportiva
nacional  cedente  e  organização  esportiva
internacional cessionária, nos casos em que
não  houver  disposição  conflitante  na
legislação  internacional  das  federações
internacionais esportivas.

Autor:  Deputado  DEFENSOR  STÉLIO
DENER

Relator: Deputado MAURICIO DO VÔLEI

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  (PL)  em  análise,  de  autoria  do  Deputado

DEFENSOR  STÉLIO  DENER,  tem  por  objetivo  estender  o  Mecanismo  de

Solidariedade  na  Formação  Esportiva  às  transferências  entre  organização

esportiva nacional cedente e organização esportiva internacional cessionária,

nos casos em que não houver disposição conflitante na legislação internacional

das federações internacionais esportivas.

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II do Regimento

Interno desta Casa, sendo conclusiva a apreciação por parte da Comissão de

Esporte (CESPO).  Em seguida, a Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  irá  se  pronunciar  acerca  da  constitucionalidade,  juridicidade  e

técnica legislativa.

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos

regimentais, não foram apresentadas emendas ao Projeto. Cabe-nos, agora, a *C
D2
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elaboração do parecer, no qual nos manifestaremos acerca do mérito esportivo

da proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  em  tela tem  por  objetivo  estender  o

Mecanismo de Solidariedade na Formação Esportiva às transferências entre

organização esportiva nacional cedente e organização esportiva internacional

cessionária, nos casos em que não houver disposição conflitante na legislação

internacional das federações internacionais esportivas.

Como  bem  apontado  na  justificação  do  PL,  atualmente,  a

redação vigente do art.  102 da Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei

Geral  do  Esporte),  já  garante  o  Mecanismo de Solidariedade na Formação

Esportiva  às  transferências  nacionais  de  atleta  profissional.  Tal  mecanismo

consiste  em,  sempre  que  ocorrer  transferência  nacional,  definitiva  ou

temporária, de atleta profissional, até 6% (seis por cento) do valor pago pela

nova  organização  esportiva  são  obrigatoriamente  distribuídos  entre  as

organizações  esportivas  que  contribuíram  para  a  formação  do  atleta,  na

proporção de: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) para cada ano de formação,

dos 12 (doze) aos 13 (treze) anos de idade; 

II  -  1% (um por  cento)  para cada ano de formação,  dos 14

(quatorze) aos 17 (dezessete) anos de idade, inclusive; 

e  III  -  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  para  cada  ano  de

formação, dos 18 (dezoito) aos 19 (dezenove) anos de idade, inclusive. 

A proposta de estender esse Mecanismo de Solidariedade às

transferências  entre  organização  esportiva  nacional  cedente  e  organização

esportiva internacional cessionária é,  sem dúvida, meritória,  por valorizar os

clubes formadores nestas transações que, via de regra, envolvem valores mais

altos que das nacionais. *C
D2
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Como  na  mesma  Lei  é  previsto  que  cabe  à  organização

esportiva  cessionária  do  atleta  reter  do  valor  a  ser  pago  à  organização

esportiva cedente 6% (seis por cento) do valor acordado para a transferência e

distribuí-los às organizações esportivas que contribuíram para a formação do

atleta, a proposição em exame tem o cuidado de inverter essa ordem no caso

específico  de  que  trata, uma  vez  que  não  se  pode  atribuir  por  legislação

nacional qualquer obrigação a organização internacional. 

Além disso,  é  criada a condição de que o mecanismo só é

válido  se  não  houver  disposição  conflitante  na  legislação  internacional  das

federações internacionais, para que não se corra o risco de punição para as

federações brasileiras por descumprirem eventual norma internacional sobre o

tema.

 Destaque-se  que  a  FIFA,  que  é  a  federação  que  regula

internacionalmente  o  futebol,  que  é  o  esporte  que  mais  apresenta

transferências internacionais de atletas do Brasil, já impõe esse mecanismo de

solidariedade para todas as transações, nacionais e internacionais, de todas as

suas filiadas, cabendo sempre à organização esportiva cessionária do atleta

reter os 6% (seis por cento) do valor acordado para a transferência e distribuí-

los às organizações esportivas que contribuíram para a formação do atleta.

Portanto, neste caso específico, como a própria federação internacional já tem

regulamentação  específica,  não  há  a  necessidade  da  alteração  proposta,

tampouco da inversão da ordem para que a organização esportiva cedente seja

responsável pela distribuição dos valores. 

Assim, o PL se direciona apenas às práticas esportivas que

não possuem regulamentação internacional correlata, estendendo aos clubes

formadores destas práticas o Mecanismo de Solidariedade às transferências

entre  organização  esportiva  nacional  cedente  e  organização  esportiva

internacional cessionária.    

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.º

1.010, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024. *C
D2
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Deputado MAURICIO DO VÔLEI

Relator

2024-5838
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